

Revogada pela Lei Complementar nº 134/2011

LEI COMPLEMENTAR Nº 079/2008, DE 28 DE MAIO DE 2008

SÚMULA: “ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 011/2003 E ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N.º 022/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DO MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:


Art. 1° - Fica adequado o anexo I da Lei Complementar N°11/2003, modificado pelo anexo I da Lei Complementar N° 22/2005.

Art. 2° - As alterações referidas no artigo anterior constam do anexo I da presente Lei Complementar, e consistem em equiparar os vencimentos dos cargos de:
1. 122-NA – Auxiliar de Enfermagem que ingressarem no quadro antes do ano de 2005 ao Cargo 204 – NM – Técnico de Enfermagem.

1. 131 – NA - Motorista Nível I, ao 132 – NA - Motorista Nível II.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por Decreto, no que couber, os dispositivos desta lei.

Art. 4° -  Revogam-se as disposições em contrário, em especial anexo I, referido no Art. 1° da Lei Complementar N°. 022/2005, de 09/06/2005. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
             
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, EM 28 DE MAIO DE 2008.
              
              
DILCEU ROSSATO 
 Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS NARDI
Vice-Prefeito Municipal
ALCI LUIZ ROMANINI
ANDRÉ MARCHIORO DA SILVA
SARDI ANTÔNIO TREVISOL
EUGÊNIO ERNESTO DESTRI
EDIANINHA S. GHELLER TURRA
ELCI DA SILVA FÁVERO
ELSO RODRIGUES
GEISON JORGE DE PAULA COELHO
MARCOS FOLADOR
NERY DEMAR CERUTTI
ROMÉLIO JOSÉ GARDIN

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.


ALCI LUIZ ROMANINI
Secretário de Administração
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